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À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – SES/MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO ISG – Nº 071/2024 

 

Coordenadoria de Contratos de Gestão Hospitalar – CCGH 

Superintendência de Governança Hospitalar  

Av. Poeta Manoel de Barros, s/nº, bloco VII, Parque dos Poderes - Campo Grande/MS - CEP: 

79031-350. 

 

A/C: Comissão de Contratação. 

 

Ref.: Manifestação sobre os Documentos de Habilitação - Instrumento de Chamamento 

Público nº 0001/2024 – SES/MS - Hospital Regional de Dourados – HRD. 

 

Prezada Coordenadoria, 

 

O INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, associação civil sem fins 

lucrativos, qualificado como Organização Social no Estado do Mato Grosso do Sul, inscrito no 

CNPJ sob o nº 03.969.808/0001-70, com sede a Rua Coronel Almerindo Rehen, 82, 4º Andar, 

Sala 405/408, Ed. Bahia Executive Center, Salvador/BA, CEP: 41.820-768, neste ato, por 

intermédio de seus procuradores, vem, tempestivamente, manifestar-se quanto aos 

apontamentos ofertados pelos demais interessados no chamamento público, relativos aos 

documentos de habilitação apresentados pelo ISG (envelope 01), processo em epígrafe, 

conforme segue: 
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a) Dos apontamentos das organizações sociais interessadas; 

Com o objetivo de racionalizar os apontamentos realizados pelas organizações 

sociais interessadas na convocação pública, organizamos os elementos levantados por tais 

entidades em três grandes grupos: 

i) Suposta ausência documental dos membros da Diretoria de Recursos 

Humanos e Diretoria Geral do ISG;  

ii) Supostas incongruências relacionadas as demonstrações financeiro-

contábeis; 

iii) Suposto julgamento irregular de contas no Tribunal de Contas do Estado 

da Bahia 

Neste contexto, o Instituto Sócrates Guanaes apresentará as suas justificativas 

de forma pormenorizada, de modo a deixar demonstrado a completa e irrestrita observância das 

regras do edital de convocação pública na entrega dos documentos constantes do envelope 01. 

 

a.1)  Suposta ausência documental dos membros da Diretoria de Recursos 

Humanos e Diretoria Geral do ISG; 

O artigo 21 do Estatuto Social do Instituto Sócrates Guanaes estabelece que, 

além do Diretor-Presidente, Diretor de Operações e Diretor Financeiro, a Diretoria Executiva do 

ISG é igualmente composta pela Diretoria de Recursos Humanos e a Diretoria Geral. 

Isto porque o artigo 21, §1º do Estatuto do ISG prevê que a Diretoria Executiva 

pode ser composta por até cinco membros, não havendo obrigatoriedade de preenchimento 

simultâneo de todos os cargos, conforme print do referido documento: 

 

 Atualmente, os cargos de Diretor Geral e Diretor de Recursos Humanos 

encontram-se vagos, conforme decisão do Conselho de Administração. Por essa razão, não foram 

apresentadas atas de eleição nem incluídos os cargos na relação nominal dos dirigentes1. A atual 

diretoria é composta pelo Diretor Presidente, Diretor Financeiro e Diretor Técnico, cuja 

documentação foi apresentada conforme as exigências do edital. 

                                                           
1 Razão pela qual tampouco foram apresentadas as certidões destes cargos, relativos a não ocupação de cargos ou 

funções de chefia ou assessoramento no SUS. 
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Além disso, o não preenchimento momentâneo destes cargos não provoca 

qualquer prejuízo operacional ao ISG, tendo em vista a atual gestão de inúmeras unidades de 

saúde pelo território nacional. 

O segundo ponto apontado pelas organizações sociais interessadas refere-se a 

que as declarações foram assinadas pelo Diretor Financeiro e pela Diretora Técnico-Operacional, 

mas que somente o Diretor Presidente teria poderes legais para representar a entidade. 

Porém, o artigo 29 do Estatuto do ISG estabelece que todos os membros da 

Diretoria Executiva têm poderes para administrar e representar o ISG, podendo agir 

individualmente em atos judiciais ou extrajudiciais, dentro de suas competências. Portanto, as 

assinaturas do Diretor Financeiro e da Diretora Técnico-Operacional são válidas e exercidas 

dentro das competências estatutárias, conforme trecho destaco abaixo: 

 

 

a.2) Supostas incongruências relacionadas as demonstrações financeiro-

contábeis; 

As organizações sociais interessadas abordam uma série de temas debaixo 

deste tópico:  

O primeiro seria a apresentação do registro do contador no Conselho Regional 

de Contabilidade (CRC), mas verificou-se que o ISG apresentou o registro do contador Raphael 

Lindenbach de Morais vencido desde 10/09/2024. Além disso, alegam que o balanço patrimonial 

foi assinado por Rogério Gerlah Paganatto, configurando uma inconformidade entre o registro 

apresentado e o profissional que assinou o balanço. 

Neste contexto, cumpre esclarecer inicialmente que os documentos foram 

assinados por profissional na constância da validade de sua habilitação, contudo, uma vez 

ocorrendo o vencimento da habilitação, esta foi renovada, consoante se afere pela certidão anexa.  

Outrossim, os contadores Raphael Lindenbach de Morais e Rogério Gerlah 

Paganatto são sócios da Assessoria Contábil que presta serviços ao Instituto, consoante certidão 

anexa, de forma que ambos podem exercer as atividades inerentes à contabilidade do ISG. 
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Ademais, o ISG esclarece que o edital não exige, dentre o rol de documentos 

de habilitação, nos termos do item 5.3, alínea i.1, a apresentação do registro do profissional no 

Conselho Regional de Contabilidade (CRC) que elaborou o balanço e as demonstrações 

financeiras, apenas que as demonstrações sejam assinadas por um contador habilitado. No 

entanto, para maior clareza, o ISG apresenta o registro do contador em anexo. 

O segundo tema seria que o índice econômico-financeiro foi apresentado com 

assinatura digital válida apenas no meio eletrônico, o que comprometeria sua validade jurídica. 

No entanto, necessário esclarecer que o edital não exige formato de assinatura específica para o 

documento. Além disso, ressaltamos que a validade jurídica da assinatura digital com certificado 

ICP-Brasil pode ser verificada eletronicamente a qualquer momento, por meio de ferramentas 

apropriadas, como o link de verificação ou o código hash, garantindo sua autenticidade e 

integridade.  

A assinatura eletrônica qualificada é a que possui nível mais elevado de 

confiabilidade a partir de suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos específicos, 

fornecendo um nível de segurança e verificação superior às demais assinaturas.  

O artigo 71 da Lei 14.133/21, prevê expressamente que a documentação de 

habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia, ou qualquer outro meio admitido pela 

Administração. 

Entretanto, para que não paire qualquer dúvida, atento ao item 4.6.1 do Edital, 

o ISG encaminha neste ato o documento assinado eletronicamente, podendo ser verificada a sua 

autenticidade pela comissão. Informa ainda que está à disposição para entregar os originais, caso 

entenda necessário, com fundamento no item 6.16 do edital. 

O terceiro ponto seria que o ISG não apresentou o SPED Digital conforme 

requerido no edital. Entretanto, o ISG cumpriu integralmente as exigências do edital.  

Contudo, o Balanço Patrimonial referente ao último exercício social foi 

devidamente apresentado, acompanhado dos termos de abertura e encerramento, bem como o 

recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), conforme consta nas páginas 84 a 86 

da documentação entregue.  

 

a.3) Suposto julgamento irregular de contas no Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia 

Conforme Certidão Positiva com Efeitos Negativos emitida pelo Tribunal de 

Contas do Estado da Bahia, assinada pelo Secretário-Geral Sr. Luciano Chaves de Farias, em 

razão da autuação do processo TCE/002612/2023, em 23/03/2023, como Recurso de Apelação, 

estão suspensos os efeitos da decisão que desaprovou as contas do ISG no âmbito do Processo nº 

TCE/001540/2009, que versa sobre a prestação de contas do Contrato de Gestão nº 30/2006.  

Portanto, inexistem impeditivos legais à participação do ISG e do Sr. André 

Mansur de Carvalho Guanaes Gomes na presente convocação pública. 
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b) Do Pedido 

O ISG solicita a análise das considerações apresentadas sobre os 

apontamentos realizados pelas organizações sociais interessadas, de modo que não reste qualquer 

dúvida jurídica sobre a correção e o acerto de todos os documentos apresentados pelo ISG no bojo 

do envelope 01.  

No mais, desde já protesta por apresentar novos esclarecimentos a essa douta 

Comissão caso se faça necessário. 

Agradecemos pela atenção dispensada e aguardamos os as considerações 

desta respeitável Comissão. 

Sendo o que cumpria para o momento, renovamos os laços de elevada estima 

e consideração. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Campo Grande MS, 4 de outubro de 2024. 

 

    

_________________________________________ 

P/P Mansour Elias Karmouche 

    Instituto Sócrates Guanaes – ISG 

 

 

 

_________________________________________ 

P/P Max Lázaro Trindade Nantes 

   Instituto Sócrates Guanaes – ISG 

 

 

 

 

_________________________________________ 

P/P Daniel Castro Gomes da Costa 

    Instituto Sócrates Guanaes – ISG 
 

 

 

 

_________________________________________ 

P/P Anderson Regis Pasqualeto 

    Instituto Sócrates Guanaes – ISG 
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